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INDICAÇÃO

PCDEA LcGi8'LATIVQDECAMPOMOURÁO

Prc~ca~v r~ .j.Q~.!lí'J.oo~
CarrrpoMourão,.2.s:J.D3J O ~ Horas~

-, ~
PROTOCOUSTA

.." ..

ve, ao usar das atribuições que lhe são
conferidaspelo RegimentoInternQdesta Casa de Leis,Requer a Mesa, o envio
de ofícioao SenhorPrefeito NELSONJOSÉ TURECK, indicandoque sejam
repassados através da FECAM- Fundação de ~pottes çteCampo Mourão,os
materiais esportivos abaixo relacionados, para uso' da AssQciação de
Moradoresdo ConjuntoResidencialParigotde Souza: '

-02 Traves para o Campo de Futebol Suíço do Parque Municipall'Parfgot de
Souza;

- 02 Traves Para a quadra poli esportiva do Parque Municipal Parigot de Souza;
-01 par de redes para as traves do Campo de Futebol Suíço;
-01 par de redes de futsal da quadra polivalente;
-01 jogo completo de uniforme (camisa, calção e meia) para a Associação para uso

no dia da inauguração da iluminação do campo de futebol suíço;
-01 bola de futsal adulto e uma infantil;
-oi bola de futebol suíço.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação da Associação de Moradores do Conjunto Residencial Parigot
de Souza, através de seu Presidente Marcos Antonio Buel1Orl:0nforme ofício
em anexo.

SALA DAS SESSÕES, 20 de maio

PR
ILQ
Obs:Enviar cópia ao Presidente
Ass. Mor. Parigot Souza



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PARIGOT DE SOUZA.
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87310606 - CampoMourão-PrRua Palotina. 215 Parigot de Souza

Campo Mourão - Pr, 20 de Maio de 2008.

lima Senhora

Vereadora MARLA TURECK DINIZ

Câmara Municipal

Campo Mourão - Pr. -
Prezada Vereadora

,
A Associaçãode Moradoresdo ConjuntoResidencialParigotde Souza, através

de seu PresidenteMarcos Antonio Bueno, solicita que V. sa intercedajunto ao Poder
Executivo Municipal com o intuito de que sejam repassados materiais esportivos
atravéz da FECAM - Fundação de Esportes de Campo Mourão, conforme relação
abaixo:

-02 Traves para o Campo de Futebol Suíço do Parque Municipal Parigot de Souza;
- 02 Traves Para a quadra poli esportiva do Parque Municipal Parigot de Souza;
-01 par de redes para as traves do Campo de Futebol Suíço;
-O1 par de redes de futsal da quadra polivalente;
- 01 jogo completo de uniforme (camisa, calção e meia) para a Associação para uso no
dia da inauguração da iluminação do campo de futebol suíço;
-O1 bola de futsal adulto e uma infantil;
-O1 bola de futebol suíço.

Sem mais,

Atenciosamente

MARCO



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI}
( ) Rejeitada, nesta SeSSãoLegislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dft,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § ~, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, §~, do RI.

Campo Mourão, C.D de Maio de 2008.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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()\) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

\ ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): . ........................... -........-...- .. . ..........................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidaae e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (aj...... .................. .................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ..... . . . . . . . .. ...........

) Inconstitucional por ferir: . ....... .................

) Inorgânico por ferir: \... ........

( ) Ilegal por ferir: , , , ... ..... .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..'.... ..
,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ,.. .. .. ' , ' ................

................................................................................................................................. ...........-..................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~~ / Q5 /2008.

('f..) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


